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INDICAÇAON' ,DE /2020 L l D O
(Autor: Deputado Delegado Fumando Femandes) Em.

SSIMO S ÍORIHD 3287'2Ü2G SUGERE AO EXCELENTI
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
POR nqTERMEDiO DO ABRAM, o
CERCAMENTO DO PARQUE JK, ENTRE
CEILANDIA, SAMAMBAIA, SOL NASCENTE
ETAGUATINGA

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 1 43, do Regimento Intimo,

vem por meio desta Indicação, sugerir ao Excelentíssimo Senhor Govemador do Distrito
Federal, por intermédio por intermédio do lbram, o cercamento do parque JK, entre Ceilândia,
Samambaia, Sol Nascente e Taguatinga.

NO

1--JUSTIFICAÇÃO

Preservar o meio ambiente é um dos deveres do Estado e tarefa de todos. Localizado

entre as RA's de Ceilândia, Samambaia, Sol Nascente e Taguatinga, o Parque JK é uma Área

de Relevante Interesse Ecológico (ARIE), senÉIQ.-flundaQental a adoção de medidas protetivas,

como as que coíbem o acesso desordeggdó'ão espaço e a i)i{)liféração de invasões.

Por esse motivo, fàz-se qeééssário o cercamento da álíea, visto a sua vasta extensão, e o

surgimento constante de coi11stíuções irregulares, colocando ejtn risco as nascentes e as espécies

típicas do bioma cerrado./Á reserva está localizada em uma 4ea de conurbação populacional e
seus veios d'água dose;Hípenham papel fundamental no sistema de abastecimento da capital do
país, motivo de alert«'tendo em vista a escassez de recursos hídricos e a recente crise enfrentada

pelo Distrito Feder)?ál.

Ante oléxposto, conclamamos os nobres pares cbm o fim de aprovar a presente
Indicação, coy a certeza de que estaremos atendendo o anseio da população.

Sala das Se:jsões, em
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[::] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[1] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

F)

11] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[lig CDESCTMAT(art. 69-B/RICLD

1:] CFGTC (art. õ9-C/RiCLDF)

[aCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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